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DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DE
“VETERINÁRIO  ISNALDO  FRANÇA  MATA”
RUA  EM  NOSSO  MUNICÍPIO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.1º  Fica  denominada  “VETERINÁRIO  ISNALDO  FRANÇA
MATA” a Rua E, integrante do Conjunto Pajuçara, bairro do Poço,
CL – 2410, transversal a Rua Pedro Américo. Inicia nas coordenadas
X- 202026.99 e Y- 8931013.20 e finda nas coordenadas X- 20226.41 e
Y- 8931135.42.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 31 de Outubro de
2019.

RUI SOARES PALMEIRA
Prefeito de Maceió
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